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                                            ATA Nº 43/2023 1 

                    Esta ata contém 3 páginas numeradas de 01 a 03. 2 

Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, reuniram-se 3 

em SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 4 

GUAPORÉ, às 19:00h no Plenário Roberto Baldasso, os vereadores: 5 

Alessandro de Almeida, Antonio Pandolfo, Ari Paesi, Fernanda Debona Baldin, 6 

Gilson Luis Daí Pra, Jader Dalla Costa, Jonas Agosti, Ronaldo Jair Donida, 7 

Valcir Antonio Fanton, Itamara Fransceschini e Roberto Sari M. Munhammad. 8 

Pelo Sr. Presidente Alessandro Eduardo de Almeida foi dito: Boa noite a 9 

todos, em especial aos colegas Vereadores, à mesa diretora e ao público aqui 10 

presente e o público de casa. Quadragésima terceira Sessão Ordinária de 11 

18/12/2023, havendo número legal em nome de Deus dou por aberto os 12 

trabalhos da presente sessão Ordinária. APRECIAÇÃO DA ATA: Ata 42/2023 13 

de 12/12/2023 aprovada por unanimidade. TRIBUNA DO POVO: 14 

Representantes do Conselho de Clubes de Mães de Guaporé. EXPEDIENTES: 15 

Alessandro Eduardo de Almeida, Vereador e Presidente dessa Casa 16 

Legislativa, requereu à Mesa Diretora licença do Cargo de Presidente desta 17 

Casa a partir 01 de janeiro de 2024 por período indeterminado, exercendo 18 

suas atividades normais como vereador pelo período que perdurar a 19 

licença. Assumindo assim o Vice-Presidente Antonio José Pandolfo como 20 

presidente dessa Casa Legislativa. Recebemos do hospital Guaporé um 21 

convite, você é nosso convidado especial para celebrar os 80 anos do hospital 22 

do Guaporé, inauguração do novo ambulatório de especialidades médicas, 23 

21/12/2023 as 19 horas hospital do Guaporé. Senhor presidente, senhores 24 

vereadores, cumprimentamos o cordialmente de vossas excelências. Na 25 

oportunidade, viemos encaminhar o balancete orçamentário e contábil do 26 

município do Guaporé referente ao mês de novembro de 2023. 27 

Atenciosamente, Valdir Carlos Fabris-prefeito. Senhor presidente, através 28 

desse solicitamos a devolução do projeto de lei 91/2023, que autoriza o 29 

município de Guaporé a doar imóvel, a empresa MC Entulhos LTDA e da 30 

outras providências, Atenciosamente Valdir Carlos Fabris-prefeito. Senhor 31 

presidente, senhores vereadores. Através desse solicitamos a devolução do 32 

projeto de lei 92/2023, que autoriza o município de Guaporé doar imóvel. A 33 

empresa De Paula e Companhia LTDA e da outras providências. 34 

Atenciosamente, Valdir Carlos Fabris-prefeito. Senhor presidente, senhores 35 

vereadores, através deste, os vereadores abaixo nominados vem propor uma 36 

emenda modificativa ao projeto de lei 118/2023, de 7/12/2023, estabelece 37 

regras para a implantação e a regularização de loteamento de acesso 38 

controlado no município do Guaporé, atenciosamente Itamar Franceschini e 39 

Jader Dalla Costa, vereadores progressistas. Senhor presidente, senhores 40 

vereadores, encaminhamos para análise de vossas excelências o projeto de lei 41 

121/2023, que dispõe sobre a estrutura organizacional do regime próprio de 42 

previdência social e de outras providências, atenciosamente, Valdir Carlos 43 

Fábio, prefeito. Senhor presidente, senhores vereadores, através desse viemos 44 

encaminhar para apreciação e votação dos senhores edis o projeto de lei 122/ 45 
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2023, que concede revisão anual e reajuste aos servidores públicos, ativos, 46 

inativos, pensionistas, exercestes de mandatos eletivos, secretários municipais, 47 

contratos temporários, quadros especiais em extinção, empregados públicos 48 

dos poderes executivo e legislativo e das providências, atenciosamente, Valdir 49 

Carlos Fabris-prefeito. Senhor presidente, senhores vereadores, através desse 50 

viemos encaminhar para apreciação e votação do senhor Jesus o projeto de lei 51 

123/2023, que autoriza a abertura de crédito especial de outras providências, 52 

atenciosamente, Valdir Carlos Fabris-prefeito. REQUERIMENTOS ESCRITOS: 53 

ALESSANDRO DE ALMEIDA-PTB: Requereu a Mesa Diretora que encaminhe 54 

ao Poder Executivo, à Secretaria de Obras e viação, 1)solicitando manutenção 55 

e conserto da rede de esgoto, que está obstruindo a fossa de três residências 56 

da Rua Talles Fillipon, nº 224, Bairro Planalto; 2)solicitando britagem e 57 

manutenção “tapa buracos”, valas para escoamento da chuva na Rua das 58 

Estações, próximo Pizzaria Chico, bairro Ferrovia; 3)solicitando providências 59 

quanto ao desbarrancamento e erosão que o Arroio Barracão está fazendo na 60 

Rua Vespasiano Corrêa, nº 185, Bairro Planalto; 4)solicitando manutenção e 61 

desentupimento da rede de esgoto e bocas de lobo na Rua Agilberto Maia, 62 

próximo Empresa MasterMaq, bairro Planalto; 5)solicitou a Mesa Diretora, 63 

licença do Cargo de Presidente desta Casa Legislativa, por tempo 64 

indeterminado, por motivos pessoais, a contar de 01 de janeiro de 2024. 65 

Aprovados por unanimidade. JADER DALLA COSTA-PP: Requereu a Mesa 66 

Diretora que encaminhe ao Poder Executivo, à Secretaria de Obras e Viação, 67 

1)solicitando colocação de tubos de maior diâmetro para vazão das águas 68 

pluviais, na Rua Agilberto Maia, esquina com a Rua 15 de Novembro, nº 1496, 69 

Bairro Planalto; 2)solicitando limpeza completa da Praça Vespasiano Corrêa, 70 

em especial nos canteiros, bancos e próximo aos brinquedos. Aprovados por 71 

unanimidade. ITAMARA FRANCESCHINI-PP: Requereu a Mesa Diretora que 72 

encaminhe ao Poder Executivo, à Secretaria de Obras e Viação, 1)solicitando 73 

providências na estrada da Linha 21 de Abril, acesso secundário ao Morro do 74 

Cristo, quanto a quantidade de buracos e falta de manutenção; 2)à Secretaria 75 

de Assistência Social e Habitação, solicitando qual  abordagem está sendo 76 

usada para entrega de sacolas com alimentos, após as mudanças de 77 

legislação; 3)à RGE -Rio Grande Energia, solicitando quais as formas de abrir 78 

chamado, atualmente, quando um local fica sem energia e qual o tempo 79 

necessário para atenderem ao serviço; 4)à Secretaria de Agricultura, 80 

solicitando providências na estrada da Linha Oitava-PCH São Paulo, nos 81 

quatro quilômetros que levam a Usina, pela falta de manutenção, gerando 82 

grande quantidade de buracos. Aprovados por unanimidade. 83 

REQUERIMENTOS VERBAIS: JONAS AGOSTI-MDB: Solicitou a Mesa 84 

Diretora, inclusão dos Projetos de Lei nº122 e 123/2023 na Ordem do Dia da 85 

Sessão Ordinária nº43 de 18/12/2023.  Aprovado por unanimidade. JADER 86 

DALLA COSTA-PP: Requereu a Mesa Diretora, 1)solicitando que encaminhe 87 

ao Conselho de Meio Ambiente do Município, pedindo sua manifestação sobre 88 

o projeto de Lei 99/2023, que tramitou nesta Casa; 2)solicitou que a Mesa 89 

envie convite ao Gerente da Corsan-Unidade Guaporé, para ocupar a Tribuna 90 
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do Povo desta Casa, no retorno das atividades da Casa Legislativa, em 2024.  91 

Aprovados por unanimidade. ORDEM DO DIA: VETO AO PROJETO DE LEI 92 

LEGISLATIVA Nº 07/2023. Reprovado por maioria de votos. Projeto de Lei 93 

Legislativa Complementar nº 009/2023, que “DÁ NOVA REDAÇÃO AO 94 

ARTIGO 82; REVOGA O ART. 83; ALTERA E REESTRUTURA O ARTIGO 95 

157; E ALTERA O §2º DO ART. 159; TODOS DA LEI Nº 2224/1999, QUE 96 

INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 97 

GUAPORÉ”. Aprovado por unanimidade. Projeto de lei nº 99/2023, que 98 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ DOAR IMÓVEL À EMPRESA ECO 99 

GESTÃO RECICLAGEM LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado 100 

por maioria de votos. Projeto de lei nº 112/2023, que INSTITUI TAXA PELA 101 

UTILIZAÇÃO EFETIVA OU POTENCIAL DO SERVIÇO PÚBLICO DE 102 

MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E DÁ OUTRAS 103 

PROVIDÊNCIAS. Reprovado por unanimidade. Projeto de lei nº 117/2023, 104 

que APROVA O PLANO MUNICIPAL DE DRENAGEM URBANA (PMDU) E DA 105 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Projeto de lei n° 106 

118/2023, que ESTABELECE REGRAS PARA A IMPLANTAÇÃO E A 107 

REGULARIZAÇÃO DE LOTEAMENTO DE ACESSO CONTROLADO NO 108 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS. Projeto aprovado por unanimidade, com 109 

uma Emenda Modificativa aprovada por maioria dos votos. Projeto de lei nº 110 

121/2023, que DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO 111 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 112 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Projeto de lei nº 122/2023, que 113 

CONCEDE REVISÃO ANUAL E/OU REAJUSTE AOS SERVIDORES 114 

PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS, EXERCENTES DE 115 

MANDATOS ELETIVOS, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, CONTRATOS 116 

TEMPORÁRIOS, QUADROS ESPECIAIS EM EXTINÇÃO E EMPREGADOS 117 

PÚBLICOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 118 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Projeto de lei nº 123/2023, que 119 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 120 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: 121 

Não teve. EXPLICAÇÕES DE LIDERES: Não teve. PRESIDENTE: Comunico 122 

os senhores vereadores que a próxima sessão Ordinária será realizada daqui 123 

cinco minutos, no Plenário Roberto Baldasso na Câmara Municipal de 124 

Vereadores. Sendo o que havia para tratar. “Em nome de Deus, dou por 125 

encerrado os trabalhos da presente Sessão Ordinária”. 126 

 127 
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https://leismunicipais.com.br/a1/rs/g/guapore/lei-ordinaria/1999/222/2224/lei-ordinaria-n-2224-1999-institui-o-codigo-de-posturas-e-meio-ambiente-do-municipio-de-guapore-e-da-outras-providencias
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         Jonas Agosti             Alessandro de Almeida            Ronaldo Donida 148 

     Lider de Governo                 Presidente                            Lider do PT 149 
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       Ari Paesi                  Fernanda D. Baldin                JADER DALLA COSTA 158 

   Líder do MDB                  Líder do PDT                             Líder do PP 159 
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Antonio Pandolfo 167 

Líder PTB 168 
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